
Ant'anio ,uarieo j u^ 	ira) 

Dir.aept.de  3dainistre00 

M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

.r.„ e i r* 4C1 

de 3 dr no e: 	de 19U-4- 

Àotoriza coestruç74c de pc iltt7ao' 

...ovo do :alnicipio de Santa idtx do 	por apue re- 
praantantes, decretou e eu, em sou noas, aaneiono q seguinte lei:- 

Art. 12  - noa o or.dier nrecutiwo unicipal autorizado a cons-
truir, mediante conoorr;ánoia pablica ou aLuinletrativa, um pontilh7Já de ai 
cento armado aZ.5.re o Árrego de "mosquito", no trecho çue lige e prolon~n 

to da rafo' 	Jueilaim Auguato de. So.lza ao Bairro da ias Alegre, nesta 

Ude.- 

art. 	rara atender as despesas decorrentes do srti6o en - 
ter:oro  ílua o ;?releitf; 	anttri*aie a abrir er4dito ouplesentar, em 

dotaç7e pre:pria, na tmport;ncia de :.;rW4.09,CC cinjaenta sal oruzairos). 

39  - ',ata lei entrará a vigor na data de sua pablicatlo, 
revcóa::agi as dia.vosio.5ea em contrário. 

*uando 	tan'..o, a todos a ,áuem a aUr5h0C5.W9rt0 	exect49710 dei 

ta lei pertencer., que a cumpras 0 faial cu2;rir "t;o inteira-
mente aQUO nela se ac.nt0m.- 

-se e puhllae-íãe.- 

te,ra 4.,aYilcips 4, 'Janta idta doSapuoali  3 de nuaaaaro 
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